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LEI N°4319 DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

"Altera a redação da Lei Municipal nº 
1.986, de 25 de março de 1996, para 
modificar a denominação da Praça dos 
Coqueiros, e dá outras providências." 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°: O artigo 1° da Lei Municipal nº 1.986, de 25 de março de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° A Praça dos Coqueiros, localizada na Rua Antõnlo Palmieri, s/nº, 
Bairro São Miguel, passa a denominar-se 'Praça dos Coqueiros Ana Beatriz 
Pereira Spíndola'." 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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